
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA E ESTRATÉGICA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2026 - UASG 929.053

Processo SEI nº 00110-00000835/2026-23 - O Pregoeiro da Secretaria de Estado de obras e
Infraestrutura do Distrito Federal - SODF, por determinação do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, conforme Despacho Singular nº 220/26-GCOM, comunica a
SUSPENSÃO, até ulterior deliberação daquela Corte de Contas, do Pregão Eletrônico nº
90010/2026-SODF, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e em Jornal de Grande
Circulação na edição do dia 11/06/2026, tendo por objeto o Registro de Preços para
eventual contratação de empresa especializada para execução de serviços especializados em
sinalização viária, abrangendo a implantação de sinalização semafórica, vertical e
horizontal, com o objetivo de garantir a segurança viária, a fluidez do tráfego e o
cumprimento dos compromissos estabelecidos na Carta de Serviços da Secretaria de Estado
de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal - SODF, no que tange à infraestrutura de
mobilidade urbana, conforme especificações técnicas, planilhas orçamentárias e demais
condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I ao edital. A nova data de
abertura da licitação será comunicada por meio de publicação na imprensa oficial e nos
sites www.gov.br/compras e/ou www.so.df.gov.br. Informações: (061) 3306-5038 e e-mail
cplic@so.df.gov.br.

Brasília/DF, 25 de junho de 2026
ADRILES MARQUES DA FONSECA

Pregoeiro

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 10196. ASSINATURA: 22/06/2026. PROCESSO Nº 00092-
00034880/2025-61. LC nº 90202/2025 - CAESB. OBJETO: Aquisição de equipamentos de
vídeo inspeção para filmagem de redes de esgoto operadas pela Companhia de Saneamento
Ambiental do Distrito Federal - Caesb. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202;
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.512.6209.7012.6024/44.90.51, CÓDIGO
22.207.012.031-5, FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS DE
INVESTIMENTOS - REPI, CÓDIGO 21.101.100.000-6; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206;
EMPENHO 1549/2026, DATADO DE: 12/06/2026, VALOR DO EMPENHO: R$
1.073.900,00 (hum milhão e setenta e três mil e novecentos reais) DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:
17.512.6209.7012.6024/44.90.51, CÓDIGO 22.207.012.041-2, FONTE DE RECURSO:
RECURSOS PRÓPRIOS DE INVESTIMENTOS - REPI, CÓDIGO 21.101.100.000-6;
UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; EMPENHO 1548/2026, DATADO DE: 12/06/2026,
VALOR DO EMPENHO: R$ 1.073.900,00 (hum milhão e setenta e três mil e novecentos
reais). VALOR DO CONTRATO: R$ 2.147.800,00 (dois milhões e cento e quarenta e sete
mil e oitocentos reais) VIGÊNCIA/ENTREGA: 240 (duzentos e quarenta) dia(s) e 90
(noventa) dia(s), respectivamente FISCALIZAÇÃO: Marco Lucio do Nascimento,
matrícula nº 50.443-2 gestor. Ivan Pacheco de Sousa Junior, matrícula nº 53.541-9 fiscal.
ASSINANTES: Pela CAESB: Luís Antônio Almeida Reis - Presidente e Walter Lucio Dos
Santos Barros – Diretor de Operação e Manutenção. Pela Empresa Abaiti Engenharia Ltda:
Ronaldo Adriano Pessaia.

TERMO DE TESTE
TERMO DE TESTE – PROJETO EMF. ASSINATURA: 16/06/2026. PROCESSO Nº:
00092-00052274/2025-03. Processo de Publicação: 00092-00016785/2026-56. PARTES:
Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB e E M Fluids (Brazil)
Ltda. OBJETO: realização de teste piloto, na ETE Brazlândia, de tecnologia eletromagnética
aplicada ao tratamento de água, visando melhoria de parâmetros físico-químicos e
oxigenação do efluente, sem uso significativo de insumos químicos ou energia.
NATUREZA: cooperação técnica para pesquisa, desenvolvimento e inovação (P&D), sem
transferência de recursos financeiros entre as partes. VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 180 (cento e
oitenta) dias de vigência, sendo 120 (cento e vinte) dias de execução, passível de prorrogação
mediante termo aditivo. FORMA DE EXECUÇÃO: condicionada ao Plano de Implantação
(Anexo I), que define metodologia, metas, medições, cronograma e atividades do projeto.
OBRIGAÇÕES – CAESB: disponibilização de infraestrutura e acesso à ETE, fornecimento
de dados operacionais e laboratoriais, acompanhamento técnico, emissão de parecer, seguro e
guarda dos equipamentos e devolução ao término. OBRIGAÇÕES – EMPRESA:
fornecimento dos dispositivos EMF em regime de empréstimo, suporte técnico,
acompanhamento da execução, realização de estudos e entrega de relatório final. ASPECTOS
FINANCEIROS: inexistência de repasse de recursos, cabendo a cada parte arcar com seus
próprios custos operacionais. RISCOS E CONTROLE: previsão de matriz de riscos (Anexo
II) e possibilidade de suspensão do projeto em caso de interferência no processo de
tratamento, piora de parâmetros ambientais ou riscos operacionais. PROPRIEDADE
INTELECTUAL E DADOS: manutenção da titularidade da tecnologia pela empresa; cessão
à empresa dos dados e eventuais melhorias geradas; restrição à utilização, pela CAESB, do
conhecimento adquirido para soluções concorrentes. CONFIDENCIALIDADE: obrigação de
sigilo sobre informações técnicas e comerciais pelo prazo de 5 (cinco) anos,

condicionando a divulgação de resultados à autorização prévia. ENTREGÁVEL: relatório
final contendo, no mínimo, introdução, objetivos, metodologia, resultados e conclusões.
EXTINÇÃO: por comum acordo, inadimplemento ou força maior, sem direito a
ressarcimento entre as partes. ANÁLISE: instrumento adequado à realização de testes de
inovação tecnológica, com estrutura compatível com P&D e controle operacional definido,
destacando-se, como pontos de atenção, a concentração de direitos sobre dados e
propriedade intelectual na empresa e a limitação de responsabilidade contratual.
ASSINANTES: Pela CAESB: Luís Antônio Almeida Reis – Presidente; Walter Lúcio dos
Santos Barros – Diretor de Operação e Manutenção. Pela E M Fluids (Brazil) Ltda: Simone
Lima Freire.

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
COMISSÃO ESPECIAL JULGADORA DE LICITAÇÃO

 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO (*)

LIC Nº 14/2026
Processo SEI nº 00093-00000097/2026-98. Objeto: Contratação de serviços de vigilância
humana desarmada, com disponibilização de equipamentos e mão de obra, materiais de
consumo, ferramentas e equipamentos de segurança (EPI) necessários, conforme normas de
segurança do trabalho (NR´s), cujos serviços deverão ser prestados com base nos termos do
Projeto Básico e seus anexos.
A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, por meio da Comissão Especial
Julgadora de Licitação - CEJL, localizada no SGAN, Quadra 601 – Edifício ÍON / Brasília
– DF, torna público a REVOGAÇÃO da licitação em epígrafe, tendo em vista que foi
sucedida pela LIC nº 17/2026, conforme processo nº 00093-00000287/2026-13.

Brasília/DF, 25 de junho de 2026
MARCELO ANDRADE CRUZ

Presidente da Comissão
_____________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 115, de 25 de junho de 2026, pág. 73.

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

 
EXTRATO CONTRATUAL

PROCESSO Nº 00112-00016764/2022-09. SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA - D.U. Nº 173/2024 – DJ/NOVACAP.
CONTRATANTES: NOVACAP e CONSÓRCIO RECUPERAÇÃO DE VIAS. LOTE: 10.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato para restabelecer o prazo de 12
meses, passando seu término de 08/07/2026 para 08/07/2027. O valor do Contrato
permanece em R$ 11.645.561,18. Empenho: 2026NE01811, Programa de Trabalho:
15.451.6209.1110.8111, Natureza da Despesa: 44.90.51, Fonte de Recurso: 1500.100.
ASSINATURA: 24/06/2026. Por: Fernando Rodrigues Ferreira Leite, André Luiz Oliveira
Vaz e José Eustáquio Ferreira.

EXTRATO CONTRATUAL
PROCESSO Nº 00112-00016767/2022-34. TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA - D.U. Nº 174/2024 –
DJ/NOVACAP. CONTRATANTES: NOVACAP e B.M. SILVA CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 meses, passando o seu
vencimento de 28/06/2026 para 28/06/2027. LOTE: 09. O valor do Contrato permanece em
R$ 12.087.446,69. Empenho: 2026NE01813, Programa de Trabalho
15.451.6209.1110.8111, Natureza da Despesa 44.90.51, Fonte de Recurso 1500.100. DATA
DA ASSINATURA: 23/06/2026. Por: Fernando Rodrigues Ferreira Leite, André Luiz
Oliveira Vaz e José Eustáquio Ferreira.

EXTRATO CONTRATUAL
PROCESSO Nº 00112-00016771/2022-01. SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA – D.U. Nº 115/2022 – DJ/NOVACAP.
CONTRATANTES: NOVACAP e NG-SIGMA FRESAGEM. OBJETO: Prorrogação do
prazo de vigência do Contrato por mais 12 meses, passando o seu término de 28/06/2026
para 28/06/2027. LOTE: 07. O valor do Contrato permanece em R$ 11.205.791,24.
Empenho: 2026NE01817, Programa de Trabalho: 15.451.6209.1110.8111, Natureza da
Despesa: 44.90.51, Fonte de Recurso: 1500.100. DATA DA ASSINATURA: 24/06/2026.
Por: Fernando Rodrigues Ferreira Leite, André Luiz Oliveira Vaz e Luciano Neves Garcia.

EXTRATO CONTRATUAL
PROCESSO Nº 00112-00025268/2024-08. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA – D.P. Nº 10/2026 –
DJ/NOVACAP. CONTRATANTES: NOVACAP, CONSÓRCIO DH/JL e POTTENCIAL
SEGURADORA S/A. OBJETO: Alteração parcial da redação de Cláusula do Contrato.
Altera-se parcialmente os subitens 6.3.1. e o 6.3.2., da Cláusula Sexta - do Reajuste, no
sentido de substituir os seus índices de reajustamento, tendo em vista a descontinuidade dos
índices inicialmente pactuados no Contrato, realizado pelo IBRE/FGV, nos termos da
correspondência eletrônica, de forma que: Onde se lê: 6.3.1. Para obra: Índice Nacional do
Custo da Construção – municípios das capitais – base: ago. 94 = 100 - Brasília – 160981 -
Col. 18 ou Custo nacional da construção civil e obras públicas – por tipo de
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obras – outros tipos de obras - Edificações – 159428 - Col. 35, ambos apurados pelo
IBRE/FGV, sendo adotado o que apresentar menor variação após apuração do período de
12 meses, contados da data-base do orçamento/conclusão da peça orçamentária. 6.3.2.
Para projeto: INCC por Estágios/ DI - Materiais, Equipamentos e Serviços/ Serviços/
Serviços Técnicos/ 1006996 - Col. 68A, apurado pelo IBRE/FGV. Leia-se: 6.3.1. Para
obras: Índice 1466806 – ICC Brasília – DI – Todos os Itens ou Índice 1464783 – INCC-
Brasil – DI – Todos os Itens, ambos apurados pelo IBRE/FGV, sendo adotado aquele que
apresentar a menor variação apurada no período de 12 meses, contado da data-base do
orçamento ou da conclusão da peça orçamentária. 6.3.2. Para projetos: Índice 1464896 –
INCC-BRASIL – DI – Serviços Técnicos. DATA DA ASSINATURA: 24/06/2026. Por:
Fernando Rodrigues Ferreira Leite, Carlos Alberto Spies, Suely da Costa, Ricardo Nassif
Gregório e Carlos Ferreira Quick.

NÚCLEO DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE DECLARAÇÃO DE VENCEDOR
Comunicamos aos interessados no Procedimento Licitatório Eletrônico nº 001/2026 –
NLC/PRES – objeto do processo nº 00112-00013099/2025-36 que, verificada a
aceitabilidade da proposta de preços e documentação de habilitação, na forma do
Instrumento Convocatório, fica declarada vencedora do certame a empresa
CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA LTDA – CNPJ nº 02.270.280/0001-83, com o valor
total de R$ 12.469.926,17. Abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir do primeiro dia útil após a publicação. Contatos: (061) 3403-2321 ou (061) 3403-
2322 e email: nlc@novacap.df.gov.br.

Brasília/DF, 25 de junho de 2026
CELSO CERCHI BONATTI

Chefe

AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica nº 90007/2025 – NLC/PRES - (UASG 926162) - do tipo técnica e
preço – modo de disputa fechado, para contratação integrada de empresa ou consórcio, com
vistas à elaboração dos Projetos Básico e Executivo de Arquitetura e de Engenharia, bem
como As Built (“Como Construído”); à obtenção de licenças, outorgas e aprovações; à
execução de obras e serviços de engenharia; à montagem, realização de testes,
comissionamentos, pré-operação e demais operações necessárias e suficientes para
fornecimento e instalação de equipamentos e mobiliários à entrega final, em condições de
funcionamento, da Ampliação de Unidade de Atenção Especializada em Saúde - Hospital
de Apoio de Brasília - Bloco de Doenças Raras (Centro de Referência de Doenças Raras -
CRDR), a ser localizado na AENW 03 - Lote A - Noroeste - Brasília/DF, devidamente
especificado no Termo de Referência e no Edital e seus anexos. Valor estimado da
contratação R$ 36.897.301,22. Processo nº 00112-00013301/2025-20. Data e horário da
licitação: 25 de setembro de 2026 - às 9h. O Núcleo de Licitação da NOVACAP torna
público que realizará a licitação acima e que o novo Edital e seus anexos poderão ser
retirados exclusivamente nos sítios www.novacap.df.gov.br e www.gov.br/compras. Data
da última publicação no DODF nº 238, de 17 de dezembro de 2025 - página 59. Contatos e
informações: telefones nº (061) 3403-2321 ou (061) 3403-2322 e e-mail
nlc@novacap.df.gov.br.

Brasília/DF, 25 de junho de 2026
CELSO CERCHI BONATTI

Chefe

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2026
PROCESSO Nº 00050-00006682/2026-25; INSTRUMENTO: Termo de Cooperação
Técnica Nº 01/2026; PARTÍCIPES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 00.070.532/0001-03; e a SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 00.394.718/0001-00.
OBJETO: Mútua cooperação tecnológica e operacional entre os partícipes para a integração
ao Programa DF-360 - Segurança Integral, por meio do compartilhamento recíproco e
contínuo de imagens de videomonitoramento, metadados de leitura de placas de veículos e
infraestruturas técnicas, visando ao fortalecimento articulado das ações de segurança
pública, bem como ao aprimoramento da gestão de tráfego, da segurança viária e da
mobilidade urbana no âmbito do Distrito Federal; VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos. DATA DA
ASSINATURA: 23/06/2026 - ASSINANTES: Pela SSP/DF: ALEXANDRE RABELO
PATURY; Pelo DER/DF: Presidente, Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL
 

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato 07/2026. Partes: CEASA/DF e ARCANJOS HEALTH Serviços de
Atendimentos em Saúde Ltda , CNPJ 43.307.467/0001-91. Objeto: Contratação
emergencial de empresa especializada na prestação de serviços continuados de prevenção

e combate a incêndio, com disponibilização de equipe de Bombeiros Civis (Brigadistas).
Valor: R$ 597.600,00. Prazo: O presente contrato possui caráter transitório e excepcional,
mantendo-se vigente apenas até a conclusão do processo licitatório destinado à contratação
definitiva dos serviços objeto deste ajuste. Fundamento legal da contratação: aart. 29, inciso
XV, da Lei nº 13.303/2016 - autorização id 206317429. Executor: Paulo Ricardo da Silva
dos Santos, matr. 1223 (titular) e Jaderson da Silva Almeida, matr. 1269 (substituto) -
designação id 206590048. Data: 19 de junho de 2026. Assinaturas: pela CEASA/DF
Poliano Lustosa Bonfim, matr. 116-4 (presidente, em exercício); pela contratada: Victor
Hugo Faustino (representante legal). Processo Sei! 00071-00000588/2026-60.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EDITAL Nº 238/2026
O Governo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal – CODHAB/DF, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, e com fundamento na Lei Federal nº 13.465, de 11 de
julho de 2017, na Lei Complementar nº 986, de 30 de junho de 2021, com as alterações
promovidas pela Lei Complementar nº 1.062, de 2025, bem como na Resolução nº 296, de
14 de dezembro de 2021, e suas alterações, que regulamenta a aplicação da Regularização
Fundiária Urbana de Interesse Social – REURB-S no âmbito do Distrito Federal, resolve:
TORNAR PÚBLICA A REDISTRIBUIÇÃO DO IMÓVEL situado à Q 214, Conjunto H,
Lote 0026, Santa Maria/DF, em nome do Sr. RUBENS PEREIRA DA SILVA, CPF nº
551.***.***-04, conforme Processo SEI nº 00392-00000539/2023-42. A análise da
documentação apresentada foi realizada em conformidade com a legislação vigente
aplicável à matéria. Em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, fica
assegurado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação deste edital, para
apresentação de contestação ou manifestação contrária ao ato de redistribuição do referido
imóvel. Decorrido o prazo sem manifestação, será efetivada a redistribuição do imóvel, nos
termos do processo administrativo correspondente.

Brasília/DF, 25 de junho de 2026
MARCELO FAGUNDES GOMIDE

Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
A SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL,
com fundamento no art. 25, incisos I e II, do Decreto nº 37.843/2016 e do art. 31 da
Lei nº 13.019/2014, bem como considerando que a ausência de chamamento público
por inexigibilidade exige do administrador público a apresentação de justificativa
formal, resolve:
TORNAR PÚBLICA a pretensa formalização de Termo de Fomento, com arrimo na Lei
nº 13.019/2014 e no Decreto nº 37.843/2016, com repasse de recursos públicos
financeiros, entre o DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADO DE ESPORTE E LAZER e a OSC ASSOCIAÇÃO DE GINÁSTICA
RÍTMICA ACROBÁTICA - AGRA, Organização da Sociedade Civil, CNPJ nº
07.719.821/0001-21, cujo objeto visa a realização do Projeto ACRO EM AÇÃO –
Programa de Alto Rendimento em Ginástica Acrobática. Destaca-se que a OSC
ASSOCIAÇÃO DE GINÁSTICA RÍTMICA ACROBÁTICA - AGRA é a única entidade
detentora do direito de organizar e sediar no Distrito Federal o evento denominado
Projeto ACRO EM AÇÃO – Programa de Alto Rendimento em Ginástica Acrobática, em
nome da Federação Brasiliense de Ginástica - FBG, CNPJ nº 00.468.983/0001-95. Desta
forma, em virtude da singularidade do objeto da parceria torna inexigível o chamamento
público, nos termos da legislação supramencionada.

RENATO JUNQUEIRA
Secretário de Estado

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
A SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL,
com fundamento no art. 25, incisos I e II, do Decreto nº 37.843/2016 e do art. 31 da Lei
nº 13.019/2014, bem como considerando que a ausência de chamamento público por
inexigibilidade exige do administrador público a apresentação de justificativa formal,
resolve:
TORNAR PÚBLICA a pretensa formalização de Termo de Fomento, com arrimo na Lei
nº 13.019/2014 e no Decreto nº 37.843/2016, com repasse de recursos públicos
financeiros, entre o DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADO DE ESPORTE E LAZER e a OSC Federação de Basquetebol em Cadeira de
Rodas do Distrito Federal, Organização da Sociedade Civil, CNPJ nº 07.719.821/0001-21,
cujo objeto visa a realização do Projeto Temporada 2026 do Basquetebol em Cadeira de
Rodas do Distrito Federal – Formação e treinamento da Equipe Feminina. Destaca-se que
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